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INDICAÇÃO Nº __ /2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

FLÁVIO VOLPONI, vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Solicitação de pintura e revitalização da sinalização horizontal 

dos quebra-molas nas nas Avenidas São Paulo, Vitória, Espírito 

Santo e Piracicaba, no Bairro Marcílio de Noronha. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

 

Moradores e usuários das Avenidas São Paulo, Vitória, Espírito Santo e Piracicaba, no Bairro 

Marcílio de Noronha, relataram a este Vereador a necessidade de pintura e revitalização da 

sinalização horizontal dos quebra-molas, que se encontram desgastados ou com baixa 

visibilidade. 

 

A ausência de sinalização adequada compromete a segurança viária, dificultando a 

visualização dos quebra-molas por motoristas e pedestres, principalmente no período 

noturno e em dias de chuva, aumentando o risco de acidentes. Ressalta-se que as referidas 

avenidas possuem intenso fluxo de veículos, pedestres, transporte coletivo e acesso a 

comércios, escolas e serviços públicos. 

 

A revitalização da pintura dos quebra-molas contribuirá significativamente para a organização 

do trânsito, redução de riscos, preservação da vida e melhoria da mobilidade urbana no bairro. 
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Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente 

da municipalidade a realização da pintura e revitalização dos quebra-molas nas Avenidas São 

Paulo, Vitória, Espírito Santo e Piracicaba, no Bairro Marcílio de Noronha. 

 

Obs.: Caso seja informado o quantitativo existente de quebra-molas nas referidas vias, 

poderão ser indicadas prioridades para a execução dos serviços, conforme grau de desgaste e 

fluxo de veículos e pedestres. 

 

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização 

de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa 

acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade. 

 

Certo de contar com a atenção e as providências necessárias, desde já agradecemos a 

colaboração. 

 

Seguem em anexo, fotos dos locais. 

 

Avenida São Paulo: 
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Avenida Espírito Santo: 
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Avenida Piracicaba: 

 

 
 

 

Viana, 05 de fevereiro de 2026. 

 

FLÁVIO VOLPONI 

Vereador – PP 
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